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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 25.19.000000437-3 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1.  A presente demanda tem por objeto a contratação de companhia seguradora para a prestação de 
serviços de seguro patrimonial para bens móveis e imóveis, com abrangência para as edificações e salas 
pertencentes ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, visando a cobertura contra riscos de 
incêndio, danos naturais, roubo, furtos, danos elétricos, entre outros incidentes que possam comprometer a 
integridade física do patrimônio desta autarquia.  

 

CATSER 13943 

UND. APÓLICE 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 

Cobertura contra incêndio, explosão e raio: Proteção contra danos causados 
por incêndio, inclusive decorrente de tumulto, explosão de qualquer natureza, 
implosão e queda de raios, com cobertura para reparação de danos estruturais 
e matérias. 

2 
Cobertura contra desastres naturais: Proteção para danos causados por 
fenômenos naturais, como alagamentos, inundações, ventos fortes, granizos, e 
outras catástrofes climáticas. 

3 
Cobertura contra roubos e furto de valores: Garantia de indenização em casos 
de roubos e furtos de valores em trânsito em mãos de portadores e em casos 
de roubos e furtos de valores no interior do estabelecimento. 

4 
Cobertura contra roubos e furtos: Garantia de indenização em casos de furto 
ou roubo qualificado de bens e equipamentos. 

5 
Cobertura contra danos elétricos: Proteção contra danos causados por falhas 
elétricas, como curtos-circuitos ou picos de energia que possam danificar a 
infraestrutura. 

6 

Despesas com recomposição de registros e documentos: O seguro deverá 
prever reembolso das despesas necessárias à recomposição dos registros e 
documentos especificados que sofrerem qualquer perda ou destruição por 
eventos de causa externa. 

7 
Reparação ou reposição de bens danificados: O seguro deverá prever a 
reparação ou reposição dos bens afetados de acordo com o valor de mercado 
ou a reposição a novo, conforme as condições acordadas no contrato. 

8 
Reparação ou reposição de bens danificados: Proteção contra danos causados 
decorrentes de tumultos, greves, “Lock-Out”, atos dolosos, vandalismo e 
comoção civil. 

9 
Vistoria e avaliação: A seguradora deverá realizar vistoria e avaliação dos bens 
patrimoniais no momento da contratação e em intervalos periódicos. 

10 

Cláusula beneficiária: deverá constar no seguro patrimonial, por exigência 
contratual, cláusula beneficiária em nome de LUCE REAL ESTATE LLC, referente 
a locação das salas 602 e 603 do Edifício Argentina, na Praia de Botafogo, nº 
228 – e 4 [quatro] vagas no G-5 do referido prédio; e 16 [dezesseis] vagas de 
garagem no 1027, 1028, 1029, 1030, 1031, 1032, 1115, 1124, 1130, 1131, 
1132, 1201, 1202, 1203, 1204 e 1206, no Edifício Nove de Julho, na Praia de 
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Botafogo, nº 216. 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de seguro patrimonial. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite previsto na Lei 14.133, de 2021.  

1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços, inclusive deslocamento e demais custos referentes a execução do serviço. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação de seguro patrimonial é imprescindível para a proteção do patrimônio físico do Conselho 

Regional de Medicina do Estado do Rio de janeiro que, enquanto ente público, desempenha funções de 

relevância social, prestando serviços fundamentais à população.  

2.2. A gestão do patrimônio público exige responsabilidade, eficiência e pró-atividade, especialmente quando 

se trata de bens imóveis e equipamentos essenciais para o funcionamento da autarquia. A contratação de 

um seguro patrimonial é uma pratica recomendada e de boa governança pública, pois assegura que, em 

caso de danos ao patrimônio, a recuperação financeira seja rápida e eficiente. Esse procedimento não só 

alinha-se com as boas práticas de gestão de riscos, mas também reflete o compromisso da autarquia em 

utilizar recursos públicos de forma responsável, minimizando danos e custos adicionais para o orçamento 

público. 

2.3. Em um contexto de crescente vigilância social e fiscalização de órgãos de controle, como Tribunais de 

Contas e Ministério Público, é fundamental que a autarquia demonstre que está adotando medidas 

adequadas para a proteção de seu patrimônio. A Contratação de um seguro patrimonial reflete o 

cumprimento dos princípios de eficiência, responsabilidade e boa-fé na gestão pública, prevenindo 

futuros questionamentos sobre a administração do patrimônio institucional. 

2.4. Em situações de sinistro, o custo de reparação ou reposição do patrimônio danificado pode ser muito 

elevado, especialmente quando se tratam de imóveis, equipamentos e bens de alto valor, desta forma, a 

contratação de um seguro patrimonial oferece uma maior previsibilidade dos gastos em relação à 

imprevisibilidade dos custos gerados em decorrência de sinistros e outros danos. 

2.5. A adoção deste seguro visa à prevenção de riscos e mitigar perdas, além de minimizar os impactos 

financeiros e operacionais decorrentes de sinistros imprevistos, como incêndios, desastres naturais, furtos, 

e outros danos. Além disso, a medida contribui para a continuidade dos serviços públicos prestados à 

sociedade, garantindo que, em caso de perda ou dano, a autarquia tenha condições de recuperar seu 

patrimônio sem comprometer a execução de suas funções. 

2.6. A presente contratação deverá estar de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que 

regula as contratações públicas e a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
3.1. A descrição da solução como um todo, conforme pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, abrange a prestação de serviço de seguro patrimonial 
para assegurar a proteção dos bens móveis e imóveis que compõem o patrimônio público do Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro.  

3.2. A apólice de seguro deverá cobrir, no mínimo, riscos derivados de incêndio, explosão de qualquer natureza, 
mesmo que decorrente de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros ou tumultos, 
implosão, queda de aeronaves, queda de raios e suas consequências, vendaval, furacão, tornado, granizo, 
alagamento, inundações, danos elétricos, quebra de vidros, furto qualificado e roubo de bens, e, ainda, 
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responsabilidade civil. 

3.3. O seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou prejuízos e deverá 

compreender as seguintes coberturas: 

3.3.1. Cobertura Básica: para todos os prédios contra incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza, 
implosão e queda de aeronaves. 

3.3.2. O seguro contra incêndio deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados de incêndio, explosão, mesmo que 
decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros ou de tumultos, e, ainda, 
raio e suas consequências. 

3.3.3. Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos geradores, sem que haja possibilidade 
de individualizá-los com respeito àqueles danos, numa relação de causa e efeito, o conjunto formado por 
todos eles serão interpretados como uma única “ocorrência”. 

3.3.4. Cobertura Acessória: Vendaval, ciclone, tornado e granizo; danos elétricos; quebra de vidros; alagamento e 
inundação; responsabilidade civil geral, incluindo cobertura de acidentes relacionados com a existência e 
manutenção de painéis, anúncios luminosos e letreiros. 

3.3.5. O seguro contra danos elétricos deverá cobrir, no mínimo, perdas e/ou danos físicos diretamente causados 
a quaisquer máquinas, equipamentos ou instalações eletrônicas ou elétricas devido a variações anormais 
de tensão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas, 
eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica, inclusive a queda de raio 
ocorrida fora do local segurado. 

3.4. As instalações, bens, itens e respectivos valores estão sujeitos a eventuais alterações em razão de novas 

aquisições, reformas, alterações de layout ou desfazimento durante o período da cobertura. 

3.4.1. Os bens adquiridos após a assinatura do contrato serão considerados cobertos pela apólice, sem ônus 

adicional para contratante. 

3.5. Na ocorrência de sinistro, os valores a serem regularmente ressarcidos devem ser apurados com base nos 

dados das respectivas fichas patrimoniais dos bens, em notas fiscais e no respectivo valor de mercado, 

conforme previsto na legislação de regência. 

3.6. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas, 

prevalecerá aquela que for mais favorável a Contratante, a seu critério, não sendo admitida, em hipótese 

alguma, a acumulação de coberturas e seus respectivos limites máximos de indenização contratados. 

3.7. Os eventuais desembolsos efetuados pelo CREMERJ, decorrentes de Despesas de Salvamento durante 

e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos danos materiais comprovadamente 

causados pela Contratante e/ou terceiros, com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou 

salvaguardar o bem, também estão garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo 

de indenização da cobertura pelo sinistro, quando não contratada cobertura específica. 

3.8. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de responsabilidade civil, cuja 

indenização esteja sujeita às disposições deste processo será constituído pela soma das seguintes 

parcelas: 

3.8.1. despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência de danos a 

terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade; 

3.8.2. valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre as 

partes, nesta última hipótese com anuência expressa das sociedades seguradoras envolvidas; 

3.9. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas será 

constituído pela soma das seguintes parcelas: 

3.9.1. despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência do 

sinistro; 

3.9.2. valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo segurado e/ou por terceiros na 

tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa; 

3.9.3. danos sofridos pelos bens segurados. 

3.10. O período de cobertura deverá ser do tipo 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana.) 
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3.11. O prazo máximo de início do atendimento/avaliação dos danos causados aos bens móveis e imóveis será 

até o primeiro dia útil seguinte, contado a partir do aviso emitido pela Contratante. 

3.12. A contratada deverá garantir o pagamento das indenizações previstas no contrato dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega da documentação completa necessária para essa 

finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

Da Sustentabilidade 

4.2. Tratando-se de pagamento de indenizações em casos de prejuízos previstos em contrato, conforme 

disponibilizado em ETP, a Equipe de Planejamento não identificou critérios de sustentabilidade específicos 

para o objeto. 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, agendada com antecedência mínima de 1 (um) dia útil através do e-mail 

apoioadm@crm-rj.gov.br e acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 9 horas às 16 horas. 

4.6. O prazo para vistoria terá início no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.6.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Após assinatura do contrato, a CONTRATADA, nos termos do art. 2º, §1º e §2º do Decreto n. 60.459/1967, 
tem até 15 (quinze) dias para apresentar a apólice de seguro. 

5.3. A vigência contratual é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de emissão da apólice, podendo ser 
renovada, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 
106 da Lei n° 14.133/2021; 

5.4. O período de cobertura deverá ser de tipo 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana); 

5.5. Após receber a Apólice, o servidor responsável pela fiscalização elaborará relatório de ateste e 
encaminhará o documento para trâmites financeiros, não havendo a necessidade de emissão de boleto 
e/ou fatura, visto que o pagamento será feito diretamente em conta corrente, via ordem bancária;  
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5.6. A apólice apresentada em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência ou com qualquer 

circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para 

pagamento previsto na Lei 14.133/21 será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

5.7. Os prêmios serão pagos em parcela única, no prazo de até 30 dias contados da apresentação da nota 

fiscal ou nota de empenho; 

5.8. A contratada deve indicar representante legal, preposto ou o meio necessário para que, em caso de 

sinistro, seja acionado. 

5.9. A contratada deverá providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as 

normas vigentes da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. 

5.10. Nos casos de pagamento de sinistros à Contratante, o mesmo será efetuado por meio de depósito em 

conta corrente em nome do CREMERJ, em moeda nacional corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

acionamento da seguradora. 

5.11. Os quantitativos apresentados neste tempo referem-se a levantamentos das atuais condições do imóvel, 

sem previsão de acréscimos futuros. 

5.12. Todos e quaisquer bens acrescidos ou incorporados ao patrimônio já existente do imóvel, na vigência do 

Contrato, deverão ser cobertos automaticamente pelo seguro, quando a soma dos valores desses bens for 

inferior ou igual à 1% do valor total segurado. Igualmente, sempre que houver desincorporação de bens, 

na vigência do contrato, cuja soma dos houver desincorporação de bens, na vigência do contrato, cuja 

soma dos valores desses bens forem superiores a 1% (um por conto) do valor segurado, ocorrerá a 

desincorporação dos respectivos valores do total segurado. 

5.13. Os bens móveis poderão ser deslocados de um andar para outro imóvel, sem consulta à seguradora, sem 

perder sua condição de segurado e sem alteração nos valores segurados. 

5.14. A ocupação do imóvel poderá ser modificada, em virtude de remanejamentos no espaço físico, sem 

importar, entretanto, mudanças das descrições físicas dos imóveis, ou nos valores segurados. 

Critérios de Medição: 

5.15. A gestão e a fiscalização do contrato a ser firmado através deste certame serão realizadas por servidores 

do CREMERJ formalmente designados para tal. 

5.16. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros a seguir: 

5.16.1. Ocorrido o sinistro, qualquer dos servidores elencados no item anterior poderá for malmente comunicar o 

fato à CONTRATADA via e-mail, providenciando, tão logo possível, a documentação que evidencie e/ou 

comprove o evento, bem como protocolos que atestem providências no reconhecimento do sinistro, o 

qual também poderá registrado por registros fotográficos, laudos, boletins de ocorrência e quaisquer 

outros documentos lavrados por autoridades competentes no que tange ao aval do formal quanto ao 

sinistro. 

5.16.2. Será emitido o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) para avaliação dos serviços da 

CONTRATADA. 

5.16.3. Caso não haja ocorrências a serem registradas no IMR, este poderá ser dispensado pelo gestor contratual 

naquele determinado mês de competência. 

5.17. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

5.17.1. A contratação se fará na forma de risco absoluto, ou seja, o segurador responderá pelos prejuízos 

integralmente até o montante do LMI (Limite Máximo de Indenização), deduzidas as franquias constantes 

no instrumento convocatório e seus anexos. 

5.17.2. As franquias serão franquias simples, ou seja, o segurador responderá somente pelos prejuízos que 

ultrapassarem a franquia estabelecida 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
  

6.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
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promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

6.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 117 da Lei n. 14.133/2021. 

6.4.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 138 da Lei n. 14.133/2021. 

6.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

6.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 

6.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 

6.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN n. 05/2017- 

Seges/MPDG, aplicável no que for pertinente à contratação. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 

da Lei n. 14.133/2021. 

Fiscalização 
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6.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização técnica 

6.16. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.17. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.18. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.19. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.21. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do contrato 

6.24. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.25. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.27. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.29. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2. não produzir os resultados acordados; 

7.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5. Do recebimento 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021) 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.17.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.17.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.17.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.17.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.21. Liquidação 

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.23.1. o prazo de validade; 
7.23.2. a data da emissão; 
7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.23.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.23.5. o valor a pagar; e 
7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de Pagamento 

7.32. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.35. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Do Reajuste 
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7.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

7.37. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo/Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), conforme disposto na Circular 

SUSEP n. 255/2004, Anexo I, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.39. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.40. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.41. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.43. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

8.2.3.1. Multa: 

8.2.3.2. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 5% (cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
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8.2.3.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.3.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.3.5. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.3.6. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.3.8. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.3.9. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11.  

8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.13.  

8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.14.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.15.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16.  

8.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  
 

9.1. Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei 14.133/2021, de caráter continuado e sem fornecimento de 
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica. 

9.2.  Por se tratar de aquisição de serviços comuns, nos termos do inciso XLI do art. 6º da lei nº 14.133/21, a 
contratação será mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço 
por item, que possibilitará maior celeridade ao processo, como também amplia o universo dos potenciais 
licitantes. 

9.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta. 
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Endereços Área 
Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio 
de Janeiro - Praia de Botafogo, 228 – Lojas 119a, 119b e 
119c e salas 103 até 109 – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ CEP 
22.250-145. 

3.117,85 m² 

Condomínio Argentina – Praia de Botafogo, 228 - Salas 402, 
403, 602 e 603- Botafogo- Rio de Janeiro/RJ CEP 22.250-
145. 

568 m² 

Edifício Itororó - Av. Rio Branco 18, 17º e 18º andares – 
Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP 20090-000. 

475 m² 

Representação Campos - Praça Santíssimo Salvador, 41 – 
Sala 1405 – Campos/RJ CEP 28010-00 

36,6 m² 

Representação Madureira - Rua Carolina Machado, 560 - 
Sala 340 – Madureira - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21351-021. 

43,32 m² 

Representação Nova Friburgo - Rua: Luiza Engert, nº 01 / 
salas 202 e 203 – Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP: 28610-
070. 

 

91,31 m² 

Representação Nova Iguaçu - Rua Dr. Paulo Froés 
Machado, 88 – Sala 202 – Centro – Nova Friburgo/RJ - CEP 
26255-170. 

71,82 m² 

 
                Exigências  de Habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

                Habilitação jurídica (art. 66, Lei nº 14.133/2021): 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
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9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

   Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, Lei nº 14.133/2021): 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.795,67 (quinze mil, setecentos e noventa e cinco reais e 

sessenta e sete centavos), de acordo com última apólice do órgão. 

11. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

11.1. Segue a demanda estimada para a aquisição pretendida: 

 
ITEM 

DANOS 
MATERIAIS 

LIMITE MÁXIMO 
INDENIZÁVEL 

FRANQUIA / 
P.O.S 

1 Incêndio, Inclusive Decorrente De 
Tumultos, Queda De Raio, Explosão 
De Qualquer Natureza E Implosão 

81.673.250,00 (*) 5.000,00 

2 Alagamento E Inundação 
 

65.000,00 (**) 5.000,00 

3 Danos Elétricos 
 

500.000,00 (**) 5.000,00 

4 Despesas Com Recomposição De 
Registros E Documentos 

15.000,00 (*) 1.000,00 

5 Roubo De Valores Em Trânsito Em 
Mãos De Portadores 

5.000,00 (*) 1.000,00 

6 Roubo De Valores No Interior Do 
Estabelecimento 

10.000,00 (*) 1.000,00 
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Legenda:  
P.O.S: Participação obrigatória do segurado  
(*) = P.O.S. 10% prejuízos indenizáveis com mínimo de (valor informado acima)  
(**) = P.O.S. 15% prejuízos indenizáveis com mínimo de (valor informado acima) 

11.2. Endereços dos imóveis a serem segurados: 

Endereço Atividade Valor em Risco 

Praia de Botafogo Nº 228 Loja 119 A,119B E 
119C e salas 103,104,105,106,107/108/109, 
402, 403, 602,603, 1704, 73 vagas de garagem- 
Botafogo –Rio de Janeiro / RJ– CEP: 22.250-145 

  
  

Escritório 

  

  

R$ 76.970.250,00  

Rua Dr. Paulo Fróes Machado,88 – Salas 
201,202 e 203 - Centro - Nova Iguaçu / RJ – 
CEP: 26.255-170 

Escritório R$ 642.000,00  

Praça São Salvador, 41- Sala 1405 – Centro – 
Campos/RJ– CEP: 28.010-000 

Escritório R$ 270.000,00 

Rua Luiza Engert,1 Salas 202/203 – Centro – 
Nova Friburgo / RJ - CEP :28.610-070 

Escritório R$ 313.000,00 

Av. Rio Branco, 18 – 17º e 18º andar CEP: 
20090-000 

Escritório R$ 3.316.000,00 

  

Rua Carolina Machado, 560 Sala 340 – 
Madureira CEP: 21351-021 

Escritório R$ 145.000,00 

  

 Valor em risco: R$ 81.656.250,00 – LMI ÚNICO 

  
  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação a seguir discriminada: 

 

ELEMENTO DE DESPESA VALOR GLOBAL ESTIMADO 

6.2.2.1.1.33.90.39.033 - SEGURO EM GERAL R$ 15.795,67 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas exceto o custo estimado 

da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas. 

 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

7 Roubo E/Ou Furto Qualificado De 
Bens 

150.000,00 (**) 5.000,00 

8 Tumulto, Greves, “Lock-Out”, Atos 
Dolosos, Vandalismo E Comoção 
Civil 

65.000,00 (*) 5.000,00 

9 Vendaval, Furacão, Ciclone, 
Tornado, Granizo, Tsunami, 
Erupção Vulcânica E Fumaça 

810.000,00 (**) 5.000,00 
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___________________________ 

Izabella Pardal Ferreira 
Integrante Requisitante 

 

 
__________________________ 

Bruno Bernardino de Santana 
Integrante Requisitante 

 
 
 

______________________________ 
Renata Pereira Werneck de Freitas 

Presidente de Equipe 
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ANEXO I –  
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DO SERVIÇO 

 
 

 Declaro, sob as penalidades da Lei, que a empresa ____________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________________, que embora a Administração entenda ser necessária 
a vistoria aos locais em que serão executados os serviços, para efetuar levantamentos, constatar das 
condições de execução, conhecer todas as condições operacionais e ambientais pertinentes ao objeto da 
Licitação, e elaboração da Proposta, optou por não realizar a vistoria ao local onde será executada a 
prestação de serviço, objeto da licitação nº xx/20xx, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por ter pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 
serviço, assumindo total responsabilidade por esta Declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 
força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 
 
 
 
 
 

Local, _____ de _________________ de 20xx. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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ANEXO II- 
TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA 

 
 
 
 

 O representante da empresa _____________, CNPJ _______________, Sr(a) 
__________________, vistoriou o(s) loca(is) onde deverá(ão) ser prestados os serviços referentes ao 
Pregão Eletrônico N. xxx/20xx, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra de Limpeza e Conservação, Copeiragem, 
Agente de Segurança, Recepcionista e Manutenção Predial, com fornecimento de materiais, serviços a 
serem executados nas dependências da Sede, Delegacias e Delegacias Metropolitanas do Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – CREMERJ, e proclama estar ciente das condições e 
da complexidade da execução dos serviços, bem como, conhecimento dos termos do edital e dos seus 
anexos. 

 
 
 
 
 
 
 

Local, ____ de __________________ de 20xx 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Empresa 

 
 
 
 

 
VISTO DO SERVIDOR 

Em, ___/___/______ 
 
 
 
 

____________________ 
Carimbo e Assinatura 

 

 


